
 
                                                                                 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 

 

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

3/2017 (CONTRATO SUPERIOR), QUE ENTRE SI FAZEM O CIS-

AMOSC E A CELK SISTEMAS LTDA. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE Santa Catarina - CIS-

AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, 571-S, Centro, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por 

seu Presidente, Senhor EDER IVAN MAMITT, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa CELK SISTEMAS LTDA, com sede na cidade de Criciúma, estado de Santa 

Catarina, sito a Rua Natal Sartor, 318, Bairro Pio Correa, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.434.978/0001-50, neste ato representada por seu Diretor Comercial, Sr. Rodrigo Santana, 

portador do CPF n° 910.016.419-49, através de instrumento procuratório, doravante 

denominada CONTRATADA, com fundamento no item 2.1 do Contrato Administrativo 

Superior, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento corrige o valor do contrato e prorroga do prazo de vigência do 

contrato originário, por mais 12 meses, que tem por objeto a Licença de Uso do Sistema 

Integrado de Gestão de Consórcios de Saúde denominado “CELK SAÚDE – CONSÓRCIO”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

2.1 O valor pactuado no item 3.1 do contrato originário passa de R$ 15.600,00 (quinze mil e 

seiscentos reais) para R$ 17.112,26 (dezessete mil cento e doze reais e vinte e seis centavos), 

pagáveis em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.426,02 (mil e quatrocentos e vinte e seis reais 

e dois centavos). 

2.2 O valor fixado no item anterior será pago pelo CIS-AMOSC à CONTRATADA até o dia 

05 (cinco) de cada mês. 



 
                                                                                 

 

2.3 O acréscimo ao valor contratado decorre da aplicação do IGP-M acumulado nos últimos 

12 (doze) meses, no equivalente ao percentual de 9,6940%, nos termos autorizados no item 

3.3 do contrato originário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do Contrato originário fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

passando a vigorar do dia 1º de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação 3.3.90.39 do Orçamento do 

CIS-AMOSC aprovado para o exercício de 2019. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma.  

 

Chapecó, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC 

CELK SISTEMAS LTDA 

RODRIGO SANTANA 

EDER IVAN MARMITT DIRETOR COMERCIAL 

PRESIDENTE DO CIS-AMOSC  

 

 


